
SUPERIOR TRIBU NA L MI LIT AR 
ATA DA 20a. SESS~O (EX TRAORDI ~ÃílIA), EM 8 DE ABRI L DE 1976 -
Q U HJT i'l.~ · FEIRA-
PR E SI Dt NC IA DO MINISTRO NELS ON BA RBOSA SAMPAIO, VICE-PRE SIDEN
TE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PÕBLICO MILITAR: DR RUY DE LIMA 
PESSO/::\. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO:DR ANTONIO JOSt GONÇALV ES AGRA,no 
impedimento do respectivo titular. 

Compareceram os Ministro Alsidss Vieira Carneiro , Sylvio Mon -
tsiro Moutinho, Walrlemar Torres da Costa , Jurandyr de Bizarria 
Mamede, Am2rÍli9 LopGs Salgado . Syssno Sarmento, Augusto Frag~ 
so, Jacy Guimaraes Pinheiro, H~lio R~ffios de Azevodo Leite, Rc 
drigo Oct~vio Jord~o Ramos, Hon6rio Pinto Pereira d~ Magalh~e~ 
Neto, Faber Cint r a o Oct~vio Jos~ Sampaio Fernandes . 

As 13.30 haras, havendo n~msro legal, foi abe~ta a Sess~o. 

Lida e sem debate 1 foi aprovada a Ata da SAss~ o anterior. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos~-

APELAÇÕES 

40.593 - Guanabara ~ Relator Ministro Ns lson Bsrtosa Sampaio. -
Revisor Ministro Sylvio Moutini10. APE LAr1JTE: /::\ flroc ur.§_ 
daria Militar cl21 l a. Au ditoria dB Morir1ha dn la . CJM. 
APELADA: A SAntsnça do Cons elho Perm ane nta de Justiça 
da la . Auditoria de Marinha da l B~ CJM , de 12 de se
tembro de 197LJ., que absolveu CELSO LU NGA RETTI, IS A 3_8~ 
RETO SALES, EDMUNDO MENEZES PAREDES JU NIO R, MOYS ES 
CRISTHJO e .JOSÉ JORGE DH\S HORTf\ 5 do crime previs t'.J no 
art. 43 ; e ALBERTINA RODRIGUES COSTA, do crime p r evi~ 
to nos arts 43 e 46, tudo do DL 898/69.(Usaram da pa
lavra a Ora . Eny Raymundo Moreira e o Dr. ~~o curador
Geral. (JULGAME NTO EM SEssio SECRETA~(PRESIDtNCIA DO 
MI NISTRDÃLCÍüESVIEIR/::\ C/~~f~J(J: R 0)-.-

41 . 110 - Rio de Janeiro. Rela~or .Ministro Sampaio Fernandes. R2 
visor Ministro Nelson.Barbosa Sampaio. APELANTE:JD~D
ABILIO DA SILVA NEVES, Ma rinheiro , servindo no CT Mar 

, r-.1 • > O H .. 

cilio Dias, condenado a seis meses de prisao, incu rs o 
no ·a rt 187 c/c o art 189, inc. I, tudo r:!o CPM. r-1 P[U1-
DA: A Sentença do CPJ da la Aud/Mar., da la . CJM, ds 
06 de novembro de 1975 . Adv a Dra Lourdes Maria do Val 
le . - POR MAIORIA DE VOT OS , negaram provimento ~ a pe
laç~o para confirm~r a Se ntença, contra o voto do Mi
nistro RílDRIGO OCT AVIO que dava provimento, em pa rt e, 
~ apelaç~o para r ef ormar a Senton~a e condenar o ape
lante a 5 meses e 10 dias de priseo.(PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO ALCIDES CA ílN EIRO). 

41.128 - Bras!lia .D F. - Relator Min istro Han6rio Magalh~eé. R e
visor Ministro Nel son Barbosa Sampaio. APELANTES:- A 
Procur2doria Militar da Auditora do lla. CJM e JORGE 
FE RRE IRA LIMA, soldado, ssrvindo no Grupamento de Fu
zileiros Navais de Brasília, condena~o a quatro ~eses 
de prisã o, incurso no art 187 e/e o art 189, inc . II, 
tudo do CPM . APELADA: A S~nten~a do CPJ da Aud/lla . , 
de 12 de novembro de 1975. Adv .D r .Safs Carneiro . -rOR 
MAIORIA DE VOTOS, deram provimento ~ apelaç~o do Mi-
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nistério Público e negaram a da Defes~ para reformar 
a Sentença e condenar o acusado a 6 mases de detenção 
convertida em prisão, contra o voto do MINISTRO RODRI 
GO OCTAVID que negava provimento à apelação do Minis~ 
tério PÚblico e dava provimento a da Defesa para re 
formar a Sent2nÇa, em parte, e condenar o acusado a 4 
meses de prisao. (PRESID~NCIA DO MINISTRO ALCIDES CA R 
~JE I RD) . 

41 . 052 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Rodrigo Octávio . Re
visor Ministro Ne lson Barbosa Sampaio . AP ELA NTE:GE NIL 
SON SIQUEIRA DE AZEVEDO , soldado, servindo no 19 º Rú~ 
gimento de Cavalaria, condenado a oito meses de pri ~ 

são, incurso no art 187 c/c o artigo 70, inc v II, lá 
tra '1a '1

, tudo do CPM. APELADA : A Sr-rntença do CJ do 19º 
Regimento de Cavalaria , de 15 de agosto de 1975 . Adv. 
Dr. Arnaldo F. Lima . - POR MAIORIA DE VOTOS , negaram 
provimento à apelação_para confirmar a Sentença, ju ~~ 
gando extinta a punibilidade PELO INDULTO, contra o~ 
votos dos MINISTROS RELATOR e BIZARRIA MAMEDE que ~a 
vam provimento à apelação para reformar a · Sentenç6 e 
absolver o acusado , por insanidade mental . (PRESID tN CIA 
DO MINISTRO ALCIDES CARNEIRO) . 

40.990 - Rio Grande do Sul . Relato~ Ministro Syseno Sarmento.~ 
Revisor Mini3tro Nelson Barbosa Sampaio . (COM VI STAS 
AD MINISTRO RODRIGO ocTaVIO)-(PRE3IDrNcIA DO MINISTRO 
ALCIDES CARNEI RO) . 

41.046 ~ são Paulo . Relator Ministro Syseno Sarmento. Reviso~; 
Ministro Nelson Barbosa Sampaio. AP ELA NTE: Jíl S~ FER 
REIRA DOS SANTOS FILHO , conscrito , adido ao 6 º Gr~po 
de Artilharia de Costa Motorizado, condenado a q~at~o 
meses de im~edimento; incur30 no art 183, § 2 º, lBtr3 
na :1 , do CPM . APELADA: P, Sentonça do CJ do 6 '., GrupG .j8 

Artilharia de Costa Motorizado, de 11 de setembro ds 
1975. Ad~ DrJos~ Geraldo Fabri ~ - POR UNANIMIDAD E ílE 
VOTOS, deram provimenlo ~ apelação para reformar d S ~n 
tença e absolver o acusa do per insufi~ncia da prov2s . 
(PRE SIDt NCIA DO MINISTRO ALCIDE S CARNEI RO ) . 

EMBARGO S 

40 .13 9 - S~o Paulo . Relator ~i nistro Nelson Barbosa Sam paio. Re 
visor Ministro H~lio Leite . EMBARGANTE : FRAN CISCO DA$ 
CHAGAS BRITO, Cabo , con~enAdo a seis anos de reclusa~, 
incurso no art 24 2, § 2G~ incisos I e II do CPM e a 
pena acessória de e xclusao das Forças Armadas, · ex-vi 
do art 102 do referido c6digo Penal. EMBARGADO: O A
o6raao do Superior Tribuna l Militar, d~ 27 de novem
bro de 1974 . Adv Dr Paulo Ruy de Godoy. - POR MAIORI A 
DE VOTOS desprezaram os embargos pa~a conrirmar o a
c6rdão embargado contra o voto do Ministro Re lato r que 
julgava incomoetente a Justiça Militar, na form a do vc 
to vencido no' ac6rdão da Ap elação . (PRE SIDtN CIA DD MI:
NISTRO ALCIDES CAR NEIRO) . 

PETIÇÃO 

313 - Sã o Paulo . Relator Ministro Jacy Quimarães Pinheiro,pm 
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depend~ncia ~ Apelac~o 38.411 - DOMINGOS SIMÕES, con
denado, por ac6rd~o-do Sueerior Tribun81 Militar pro
ferido_nos autos da Ape la çao 38.411, a seis meses de 
detençao como_incurso no art 38, inc. IV do Dh 314/67, 
requer extinçao de pun ibilidade pela prescr iç ao. Adv. 
Dr. Francisco Godoy, - POR UNANIMIDADE de votos, defq 
riram a petfção Eara julgar extinta R punibilidade pf 
la prescriçao.(NAD ASSISTI RAM AO RELA TÓRIO OS MI N IS~ 
TROS RODR IGO OC TÃV IO e SY SENO SARMENTO). 

APE LAÇÃO 

40.927 - Rio de Janeiro . Relator Minis t~o AmarÍlió Salgado. Re 
visor Ministro Sy lvio rloutinho. f\PE LA i'HE: MMJOE L SErÚi.° 
PHIM DE NEGR EIROS, civil, servindo no Parque de Mate~ 
rial A~ron~utico dos Afo~sos, condenado a um a no dE 
reclusao, i ncurso no art~ 240, § 5 º c/c o art 30, inc , 
II, § · ~nico, t udo do CPM. APEL ADA: A Sent ença do CPJ 
da 2a. Aud/Aer da la. CJM, de 08 de maio de 1975. A ~v 
Dr Renato da Cunha Ribeiro. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS 
ne~aram pro vim ento ~ apela~ão para confirmar a Senta n
ça (N~O ASSISTIRAM AO RE LATORID OS MINISTROS RODRIGO 
OC TAV IO e SYSENO SARMENTO). 

RE CUR SO CRIMINAL 

5.010 - São Paulo. Re lator Ministro Jàcy Guimarães Pinheiro.
RECORRENTE: BENEDI TO . TEIXEI RA. RECORR ID A: A Decis~o 
do CPJ da la . Aud/2a . CJM que julgou improcedente a 
exceç~o de inco~pet~~cia da Justiça Militar arguida 
pela Recorre nte . Adv. Francisco Martins Gimenez, - POR 
U NA~JIM IDADE de votos, ne gara m provimento ao recL1r so 
para confirmar a decisão rec orri da.(N~O ASSI STiílAM AD 
RE~ATÕRIO OS MI NIST ROS SYSE NO SARMEN TO e ALCID ES CAR
~JEIRO). 

APELAÇAll 

41.021 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Walde mar Torres da 
Costa. Revisor Ministro H~lio Lei te. APELANTE S ~ APOLI
NARIO DE SOUZA, condenado a vi nte anos de r e clusão ; ~ 
JOS~ JORGE SALDA NHA, condenado a dezessete an os de re 
clu s~o, WA LT ER DE OLIV Ei íl A, condenado a quinze anos~ 
de rt=lclusão, r1AP.JUEL M r1 R i i~N O FI LHO , e PAULO CESAR CHA·
VES, condenado s a doza anos de reclusão; e AGAVINO DE 
SOUZA LEIT E, condena do a dez anos de reclusão, toG~S 
incursos no art 27 do DL 898/69, com a pena acess6~ia 
de suspensão dos direitos polf ticos pór dez anos, BX
vi do art~ 74 do ref eridb DL. APELADA: A Sentença do 
CPJ da l a. Aud/Aer da la. CJM da 27 de julho de 1975. 
Advs . Drs. Edgar P de C ~rvalho, Maria Magdalena Leal 
Goncalves e Fernando G. Balsells. - POR UNAfHMIDADE 
d8 ~atos neg a ram provimento as ape lações e confirma -
ram a sentença apelada. OS MIN ISTRO S RODRIGO OCTAVID . 
e AMARILIO SALGADO votaram com restriccas - acrescen
taram a decisão~ 11 sem o rigor Peni tenclário dada a de
f ir1 i ç ão d o ar ti g o 7 6 , d o D L 8 9 8 /ti 9 11 

• NA O A S S I S T I R A M 
AO RELAT6RIO OS MINISTROS SYSENO SARMENTO, . BIZARRIA 
MAMEDE E ALCIDES CARNEIRO . 
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CORREIÇAO PARCIAL 

L.121 - Rio de Janeiro . Relator Ministro Jacy Guimarães Pinhel_ 
ro. CENIS ELIAS DE MELO, Sd, requer Correição Parcial 
nos autos do Proc . nº 60/75, contra o despacho do Exmº 
Sr. Dr Auditor da lª Aud de Mar . da lª CJM, que inde -

. feriu o pedido do requerente , no sentido de que fosse 
efetuado novo exame grafotécnico nas assinaturas de d2 
cumentos contidos no processo . Adv. Dr Edgar P. Penn'a 
de Carvalho, Ad v . de Of . - POR UNANIMIDA DE DE VOTOS i~ 
deferiram a Correição. (NÃO ASS ISTIRAM AO RELATÓRIO OS 
MINISTROS AMARILIO SALGADO, SYSENO SARMENTO , BIZARRIA 
MAMEDE e ALCIDES CARNEIRO) . 

No início da Sessã o o Ministro AUGUSTO FRAGOSO fez a seguinte 
comunicação ao plenário : º Convocado~ diretamente , pelo Eminente 
Ministro BILAC PINTO, do Supremo Tribunal Federal , participei 
hoje ~ ~ela manhã , no Cabin~te da Reitoria da Universidade _de 
8 r as i li a , d o ato d a f u n d a ç a o d o 11 C e ntro B r as i 1 e i r o d e P e s q ui -
sas para a Informá tica JurÍdica 11

, abreviadamente 11 JUSHJFORM n. D 
ato , presidido pelo Vice - Presidente da República, contou com a 
prs se nça dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos De -
putados, de vários Ministros do Suprema Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores , do Proourador Ceral da República, de Jui 
zes Federais e Estaduais, de membros do Ministério Público da 
União e de Professores Universitários. O 11 JUSINFORW 1

, sociede.
de civil sem fins lucrativos, dotada de personalidade jurÍd ic~ 
tem, basicamente , como objetiuo a re a li zaçã o de pesquisas sobr 2 
informática jurídica. Na cerimônia em referênci a, depois do dis 
curso do Ministro BILAC PINTO explic an do a finalidade do i 'JUSI.~ 
FORM n, foram constituídos, por aclamação, os dois Conselhos di 
rigentes da entidade : o Conselho Deliberativo integr ad o por do 
ze membros e o Conselho Diretor composto de cinco membros . Pata 
Presidente dos dois Conselhos foi ablamado o Eminente Ministro 
OSWALDO TRICUEIRO , do STF • 11 

A Sessão foi encerrada ~s 18 . 00 hs , com os seguintes processos 
em mesa : 

CO NS ELHO DE JUSTIFICAÇÃO 36(rC) - 2ª CHAMADA 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 37(AF)- 2ª CH AMADA 
CORREIÇAO PARCI AL l . 12l(JP) - l 3./Ma r . proc.60/75.Adv.Edgar Carvah: 
RECURSO CRI MINAL 5 . 008(NS) - la 0 /2a •• proc.225/51 . Adv . Claudio Camft 
HEVISÍJ'.O CRIMINAL l. ·lll3(AC/AF)-Aud/8ª .. . proc . 374/66 ... Adv Ma nuel 
dé··· J es us Soares 
I NQ Ul RI TO 17l(AC) Aud 6ª 
DESA FOR AMEN TO 255(SF)-lª/3ª proc 03/76 
EMBARGOS 40 . 076(A S/SF)-A ud/ll ª.p roc . 141/ 71 - Adv Safe Carneiro 
AP ELAÇÕES: 
40 . 99J(SS/NS)-2ª/3a •• prac G 2/75-Adv Victor Fa lson - · COM VI~ 
Tl'=IS ·AO MI NIST RO RODR IG O OCTAVIO) 
41 . 02l(WT/HL)-la./Aer.p ~ oc 10/ 73 -Ad v Edgar Carvalho e outro[ 
40.722(WT/SS)-la./Ex.proc 27/74-Adv Manoel F. Lim a 
41 . 085(SM/A C) -A ud/9a . proc 18/75 -A dv Higa Nabukatsu 
41 . 097(SM/NS)-l a. /Ex . pr oc I - 05/75 - Adv Arnaldo Lim a 
40 . 539(N~/SM)-Aud9a. pr oc 82/74 ~A dvs Candido Fernandes/outr 
40 .85 5(AC/HL)-2a./Ex.p roc 09/ 74 -Ad v Carlos Zepe nho 
40 . 965(AC/FC) -2a./3a. proc 4/74-Ad vs Catalino Brasil/autos 
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APELAÇÕES g 

40 . 749(WT/SS) -A ud/10a . proc 
40 . 809(WT/BM) -3a./3a. proc 
40 .8 66(WT/SS )- Aud/lla . proc 
40 . 930(WT/FC) - la ./ 2a. proc 
40 . 937(WT/FC) -2a./Asr.proc 
35 . 544(AC/AF) - 2a./2a. p r oc 
37 . 243(AC/ SF) - l a./Ex. pr oc 
40 . 802(AC/AF)-2a./Aer~pro c 
40 . BB6(AC/HL) -A ud/Ba. proc 
41 . 079(AC/R0) -2a./Ma r proc 
41 . 19B(AC/AF) -3a./Ex. proc 
41 . 059(AC/HL) - l a./2a. p roc 
41.164(JP/HL)-Aud/lla.proc 
41 . 104(SM/ JP )-A ud/Ba. proc 
40.~14(AS/SF)-Aud/6an proc 
4íl.999(AS/SF)-la./2a. proc 
41.17l(HM/AC)-2a./Mar.proc 
40.B37(AS/SM)-Aud/9a. proc 
41.102(HL/AS)-Aud/lla.proc 
4 l. 167(HL/J P) -2a./Mar proc 
4 1 . 034(SS/WT) -2a./Ma r p roc 
4D.9f7(WT/SF)-la./3a. proc 
40. 942(WT/SS) -3a./E ~ proc 
40.883(WT/SS)-2a./2a. proc 
4 0 .848 (WT/SS) - 2a ./Aer . proc 
40.472(WT/SS)-2a./2a. proc 
40 .620(WT/SS)-la./M a r proc 
41 . 03l(WT/FC) -A ud/10a . proc 

- 8 AB 
SEGRl:í A .. :.., GO T:,!8UN:\L 

SEÇAO DE ArAS 

44/72-Adv Wa nd a R.O. Sidou 
2689/74-Adv Virginio P. Neves 

252/74-Adv Wi lson R. de Oliv a 
1062/7 5 -Ad v Juarez A. Alencar 
1867/74- Adv Elian e F . Rosa 

360/65-Adv Julio F.T. Tei xei ra 
69/66 ~A dv Manoe l F . de Lim a 

175 9/74-A dv Braulio T . Ferreira 
127/74 -Ad v Ni lson Velas co 
1 34/73(A dv ~ A.Susseki nd e ou tr os 

11/75-A dv Demisthoclides Bapt ist a 
106 9/75 -A dv Gaspar Ser pa 

293/75-Adv Sy lvio Guimar~es 
87/75-Adv Fra ncico Vasconcelos 
7 8/73-A dv Raimundo M. dos Sa ntos 

1072/75 -Adv Gaspar Serpa 
222/75-D-Adv.A.Sussekind. M. 8ego 

6/75-Adv Candido Fernandes 
139/75-A dv Sa fe Carneiro 
237/75-Adv A: Sussekin d M. Rego 
197/74-D.A dv A. Guar i s chi e Palma 

2723/75 -Ad v O Pro prio 
40/74-Advs Ma.r io S.Mendonça/outro 
88/72 -A dv Leal Carvalho e ou tro 

1742/74-Ad vs Rena to C.Ribeiro/outr~s 
135/71- Ad vs Ju ar ez Alenca r e outro8 

9/74 -Ad v Lou ~de s M. do Valle 
57/72-Ad vs Wanda R.Sido u e outros 

•· 
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